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Escala de Percepção da Corrupção (EPC): construção e validação 
 

Resumo: 

Este estudo teve por objetivo a criação e validação da Escala de Percepção da Corrupção (EPC), que se 

propõe a avaliar como o cidadão de um determinado país percebe a corrupção. Na construção e validação 

da EPC foram adotas uma série de técnicas metodológicas, que indicaram que a escala é capaz de ser 

considerada válida sob diferentes critérios. Inicialmente, na etapa qualitativa, o instrumento foi avaliado 

por quatro especialistas, seguido de pré-teste. Já na etapa quantitativa, a amostra foi dividida em 420 casos 

para a fase exploratória e 655 casos para a confirmatória, aplicando-se, respectivamente, as técnicas de 

análise fatorial exploratória e confirmatória. Por fim, desenvolveu-se uma metodologia para a normatização 

da aplicação da EPC. A estrutura final da medida é composta por cinco dimensões de nível individual 

(conhecimento, comportamento, reflexos, controle e atitude), que posicionam o cidadão como protagonista 

da análise do fenômeno.   

Palavras-chave: Corrupção. Cidadão. Métrica, Psicometria. 

 

1 Introdução 

A corrupção é um problema generalizado, enfrentado por vários países em épocas 

diferentes, e que, embora sua extensão possa variar de uma sociedade para outra, ameaça 

todas as nações (MOUSAVI; POURKIANI, 2013). Definida como o abuso do poder 

confiado a ganhos pessoais (BROWN, 2006; TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 

2019), a corrupção mina a justiça, a estabilidade econômica e a eficiência de uma 

sociedade (SHACKLOCK; SAMPFORD; CONNORS, 2006), além de colocar em risco 

seus valores democráticos e morais (LAMBSDORFF, 1998). Dentre as práticas de 

corrupção, as mais comuns referem-se ao pagamento de suborno, a lavagem de dinheiro, 

o tráfico de influência (CGU, 2009), o favoritismo, o nepotismo, o patrocínio político 

ilegal, a extorsão, o roubo e a fraude (CAVALCANTE, 2016). 

O indicador do nível de corrupção do setor público mais utilizado e conhecido a 

nível global é o Índice de Percepção de Corrupção (IPC, Corruption Perceptions Index), 

publicado anualmente, desde 1995, pela organização não governamental Transparência 

Internacional (TI) (GORSIRA; DENKERS; HUISMAN, 2018; TRANSPARÊNCIA 

INTERNACIONAL BRASIL, 2021; BELLO y VILLARINO, 2021). Conforme a 

Transparência Internacional Brasil (2021), o IPC avalia 180 países e territórios e os atribui 

notas em uma escala entre 0 e 100, variando de muito corrupto a muito íntegro, estando 

o Brasil, em 2020, com pontuação 38, um patamar muito ruim.  

Outro importante índice é o World Governance Indicators (WGI), um projeto do 

World Bank Group, que produz indicadores de governança para mais de 200 países e 

territórios desde 1996, considerando seis dimensões, dentre elas o “Controle de 

Corrupção” (CoC, WG1, 2021). No ranking que varia de 0 a 100, comparando todos os 

países do mundo, o Brasil, em 2019, encontrava-se com posição 42,31 no indicador de 

Controle de Corrupção. Na visão de Bello y Villarino (2021), esse indicador se destaca 



na comparação de nações, tendo em vista que proporciona informações sobre as 

mudanças ao longo do tempo, para um número relevante de países, a partir de refinamento 

metodológico e apoio de uma instituição renomada como o Banco Mundial. 

A utilização de índices e indicadores para medições de corrupção têm contribuído 

com os governos a fazerem escolhas políticas, apresentando um cenário de popularidade 

(PERUMAL, 2021) e, na medida do possível, envergonhando os governos corruptos 

(MUNGIU-PIPPIDI; DADAŠOV, 2016). No campo da pesquisa, Malito (2014) ressalta 

que há alta aplicação desses índices na produção acadêmica sobre o impacto da corrupção 

nos países desenvolvidos e em desenvolvimento. Entretanto, há recomendações de que 

sejam aplicados com cautela e analisando-se bem o propósito da investigação, tendo em 

vista que tais métricas são amplamente baseadas nas percepções de especialistas, 

carecendo tanto de especificidade quanto de transparência (MUNGIU-PIPPIDI; 

DADAŠOV, 2016). 

Considera-se, para além dessa crítica, que ambas as métricas (IPC e CoC) 

estruturam-se sobre a égide de avaliar a estrutura administrativa do Estado, não 

depositando esforços para compreender como o cidadão comum percebe a corrupção 

diante das influências a que está exposto. Esta é a proposta desta investigação, que visa 

construir e validar uma escala de percepção da corrupção na visão do cidadão comum e 

não de agentes e especialistas na temática governamental. Ko e Samajdar (2010) incitam 

a necessidade de se preencher esta lacuna, explorando as fontes de percepção do ponto de 

vista teórico, em uma perspectiva de baixo para cima, levando em consideração a 

percepção dos cidadãos sobre a corrupção. A validação de escalas desta natureza possui 

mérito ao possibilitar a comparação de fenômenos - neste caso a percepção de corrupção 

por parte da população - entre países (OVERMAN; SCHILLEMANS; 

GRIMMELIKHUIJSEN, 2020) e regiões de um mesmo país, como no Brasil, com 

dimensões continentais.  

Estudar a percepção dos cidadãos quanto à corrupção é fundamental, tendo em 

vista que pode impactar no bem geral e nas ações do governo. Školník (2020) destaca que 

a percepção (negativa) de corrupção por parte de um cidadão leva à ausência de todas as 

suas formas de participação social, como, por exemplo, participação eleitoral, atuação em 

conselhos e reuniões municipais e de partidos políticos e manifestações. Neshkova e 

Kalesnikaite (2019) corroboram esta ideia, ressaltando que, se os cidadãos avaliam um 

governo como corrupto e desonesto, eles se tornam céticos em relação à vida política e, 

consequentemente, são menos propensos a participar da governança democrática.  



Tendo em vista a possibilidade de os cidadãos perderem a motivação para 

participar politicamente em um ambiente que considerem corrupto, sobressai a relevância 

desta investigação, que possibilita identificar as formas de compreensão do cidadão 

acerca da corrupção no país em que reside, sob diferentes perspectivas. Yu, Chen e Lin 

(2013) destacam que o controle da corrupção requer primeiro um meio de medir o 

fenômeno, pois, só então, os problemas podem ser corretamente diagnosticados e as 

soluções devidamente avaliadas. Assim, corroboram os autores, para que um governo 

democrático possa governar de forma eficaz, devem ser levadas em consideração as 

pesquisas que avaliem a percepção sobre a corrupção “daqueles que estão nas ruas” (p. 

57). 

2 Desenvolvimento da Escala de Percepção da Corrupção (EPC) 

A proposta de construção da escala torna-se destaque, na medida em que, além do 

caráter teórico inovador, reflete um esforço para se compreender como o cidadão comum 

reconhece este fenômeno complexo (GORSIRA; DENKERS; HUISMAN, 2018). Há 

mais de 30 anos, Hilgartner e Bosk (1988) já destacavam que, do ponto de vista filosófico, 

o uso da percepção subjetiva para a medição da corrupção é justificável, porque as 

questões públicas são uma projeção da cognição coletiva da sociedade como um todo e 

não simplesmente um reflexo da realidade objetiva. 

Collins, Uhlenbruck e Rodriguez (2009) indicam que estudos de perspectiva 

subjetiva são complexos de serem conduzidos a nível individual, tendo em vista que a 

corrupção é difícil de definir, de observar e de medir. Para buscar eliminar estas barreiras, 

o instrumento desenvolvido para esta pesquisa é abrangente na análise da corrupção, 

elaborado a partir de extensiva revisão de literatura, incorporando cinco dimensões de 

nível individual (conhecimento, comportamento, reflexos, controle e atitude) e 

posicionando o cidadão como antagonista da análise do fenômeno.     

 A dimensão conhecimento reflete “aquilo/o que o cidadão conhece/sabe sobre 

corrupção”. Cidadãos politicamente conscientes compreendem as informações políticas 

de maneira diferente daqueles que não dão igual relevância ao tema (WEITZ-SHAPIRO; 

WINTERS, 2016). Assim, é fundamental que o cidadão tenha conhecimento sobre o 

significado da corrupção (LIN; YU, 2014), as práticas corruptas (SADEK, 2019), a 

legislação de combate (ABREU; GOMES, 2021) e que busque informações para se 

atualizar sobre o tema (YU; CHEN; LIN, 2013; BAI; LIU; KOU, 2014), bem como o 

leve ao cerne da discussão social (WEITZ-SHAPIRO; WINTERS, 2016). Esta dimensão 

também se justifica, tendo em vista que a compreensão sobre a corrupção reflete-se em 



um fenômeno cultural, não se devendo, entretanto, pré-julgar os indivíduos em relação ao 

seu país de origem (BARR; SERRA, 2010). 

 A dimensão comportamento, “representa o comportamento do cidadão diante de 

atos corruptos ou como o cidadão se comporta diante de atos corruptos”. Marquette e 

Peiffer (2018), ao compararem a teoria da ação coletiva e a teoria do agente-principal, 

concluem que ambas apresentam indicações muito próximas quanto à decisão de se 

envolver em corrupção, podendo ser motivada pela concepção do cidadão de que não 

perderá seu status de beneficiário de algo e nem será responsabilizado por tal ato. A 

relevância de se conhecer a percepção do cidadão comum quanto as suas ações frente aos 

atos corruptos é reforçada pela análise comportamental. A literatura indica características 

específicas a serem compreendidas no nível do comportamento individual, segmentando-

se aqueles que já presenciaram (GORSIRA; DENKERS; HUISMAN, 2018), 

denunciaram ou investigaram atos corruptos (BUGARIN; BUGARIN, 2017; 

INDEPENDENT COMMISSION AGAINST CORRUPTION, ICAC, 2018), conviveram 

com acusados pelo crime de corrupção (ASIAN BAROMETER SURVEY, ABS W4, 

2016), ou já foram convidados a praticar pequenos atos de corrupção para conseguir 

algum benefício no setor público ou privado (GORSIRA; DENKERS; HUISMAN, 

2018).  

 Na dimensão reflexos, mensura-se como o cidadão percebe as “consequências da 

corrupção para a sua vida e o seu país”. Neshkova e Kalesnikaite (2019) indicam que os 

reflexos da percepção da corrupção podem ser sentidos na participação política do 

cidadão; assim, se avaliam seu governo como corrupto e desonesto, tem menos 

probabilidade de participar de um governo democrático. Em âmbito individual, é salutar 

compreender o quanto o cidadão se sente afetado pelos efeitos da corrupção 

(NESHKOVA; KALESNIKAITE, 2019), os reflexos das ações corruptas para a sua 

qualidade de vida (Warren, 2004) e sua consequente sensação de privação ao acesso a 

bens ou serviços públicos (THE WORLD BANK, 1997; AMUNDSEN,1999; LEAL, 

2013). No contexto social, esta dimensão visa o entendimento do quanto à corrupção pode 

ser danosa ao desenvolvimento do país (ABREU; GOMES 2021), impulsionar o 

desperdício do dinheiro público (AMUNDSEN,1999), bem como estar institucionalizada 

na sua cultura (ABS W4, 2016; LIN; YU, 2014). 

O controle da corrupção compõe outra dimensão analisada, indicando “como o 

cidadão percebe o combate à corrupção no país realizado pelo Estado”. O estudo de 

Weitz-Shapiro e Winters (2016) indica que indivíduos mais educados sejam mais 



propensos a discernir informações confiáveis e não confiáveis, tomando decisões mais 

acertadas e com menor desvio de conduta, além de cobrar uma postura mais ética das 

autoridades. 

Esses resultados devem ser animadores para governos, como o Brasil, que têm 

investido na criação de unidades de auditoria e controle independentes e 

idôneas. Contanto que essas agências sejam capazes de manter sua reputação 

de alta qualidade, deve-se esperar que sua influência cresça à medida que a 

população se torne cada vez mais educada (WEITZ-SHAPIRO; WINTERS, p. 

71-71, 2016). 
Partindo dessa concepção, Abreu e Gomes (2021) destacam que os níveis 

democráticos relacionados ao funcionamento do governo e à participação política 

impactam significativamente os resultados da percepção da corrupção. Assim, as 

premissas investigadas neste estudo vão ao encontro da avaliação do cidadão quanto à 

eficiência dos órgãos reguladores do Estado e da legislação na identificação dos atos 

corruptos (ABREU; GOMES, 2021), na transparência da divulgação desses atos 

(KAUFMANN, 2003) e dos esforços realizados para punir e combater a corrupção (ABS 

W4, 2016).  

Por fim, a dimensão atitude é definida como “aquilo que o cidadão pensa/vivencia 

no que tange aos atos corruptos”. Sadek (2019) salienta que as percepções estão 

vinculadas ao grau de escolaridade do indivíduo e da sua exposição às informações e 

divulgação dos atos corruptos. Julgamentos de nível pessoal quanto à (anti)ética de 

denunciar, praticar ou tolerar atos corruptos podem se configurar como elementos 

importantes para medir a confiança do cidadão na democracia. Manzetti e Wilson (2007) 

argumentam que governos corruptos podem reter o apoio ao distribuir benefícios aos 

cidadãos, indicando que a corrupção pode ser vista como justificável por uma parcela da 

população. Assim, reforçam esses autores, que em países onde as instituições políticas 

são subdesenvolvidas e fracas, a corrupção pode aumentar a participação dos cidadãos, 

que buscam lucrar com esses regimes corrompidos. Corroborando, Neshkova e 

Kalesnikaite (2019) destacam que, a nível local, onde os laços entre a comunidade e os 

funcionários públicos são presumivelmente mais fortes, a corrupção tem um efeito de 

mobilização, havendo uma maior tolerância para os atos corruptos.  

 

3 Validação da Escala de Percepção da Corrupção 

 A validação da EPC foi realizada em duas etapas: uma inicial, qualitativa, seguida 

de uma etapa quantitativa. A etapa qualitativa da validação iniciou-se com a consulta a 

quatro especialistas sobre a adequação dos itens quanto ao grau de relevância (1-Pouco 



Relevante. 2-Relevante, 3-Muito Relevante), pertinência do item (1-Deve ser retirado, 2-

Deve ser mantido após reformulação; 3-Deve ser mantido como está) e a dimensão 

representada. O coeficiente de validade de conteúdo médio para a relevância foi de 0,907 

tendo os valores dos itens variados entre 0,829 e 0,996. Já para a pertinência, o CVC 

médio foi de 0,919 tendo os valores dos itens ficado no intervalo entre 0,746 e 0,996. O 

Kappa de Fleiss apresentou valor de 0,768 (z=22,5; sig<0,001) com os valores nas 

dimensões variando de 0,625 a 0,954. Portanto a avaliação dos especialistas apontou para 

a validade de conteúdo da escala (CVC >0,70; Pasquali, 2009) e concordância substancial 

(Kappa>0,6; Landis e Koch,1977) entre os especialistas. Na segunda fase da etapa 

qualitativa foi realizado um pré-teste, com a aplicação do instrumento em dez cidadãos 

com diferentes perfis, os quais não indicaram a necessidade de mudança semântica nos 

itens. 

 Na sequência, procedeu-se a etapa da validação quantitativa, realizando-se a 

análise fatorial exploratória. O teste de Bartlett (4.687,7; sig<0.001) e o KMO (0.885) 

indicaram a fatorabilidade dos dados. Foram excluídos os itens 3 e 27 por apresentarem 

cargas fatoriais inferiores a 0.30 e o item 29 devido à carga cruzada, sendo os resultados 

finais da análise fatorial apresentados na Tabela 1. 

A implementação ótima da análise paralela indicou que a escala teria cinco 

dimensões, confirmando a dimensionalidade prevista no modelo teórico. Em conjunto, as 

cinco dimensões explicam 58,21% da variância, com destaque para a dimensão 

conhecimento com 22,93%. E, as cinco dimensões apresentam consistência interna uma 

vez que os Alpha de Cronbach e o Ômega de Macdonalds são superiores a 0.70. Ainda, 

testaram-se os índices H, sendo todos superiores a 0.80, indicando que a estrutura fatorial 

tende a ser replicável em diferentes estudos. 

 Tendo as cinco dimensões consideradas adequadas na fase exploratória, na 

segunda etapa da fase quantitativa buscou-se analisar os construtos sob o ponto de vista 

confirmatório. A Tabela 2 apresenta os resultados dos índices de ajuste dos modelos 

iniciais e finais. Para os construtos em que os modelos iniciais não se mostraram 

adequados, adotou-se a estratégia de aprimoramento do modelo, especialmente com a 

retirada de variáveis com baixas cargas fatoriais.  



Tabela 1- Dimensões, variância explicada, itens da escala, cargas fatoriais, ômega de 

Mcdonalds e Alpha de Cronbach para a EPC. 
Dimensão/ 

Variância  
Item 

Carga 

Fator. 

Alpha e 

Ômega 

C
o

n
h

ec
im

en
to

 (
2

2
.9

3
1

) 

1. Eu sei o que significa corrupção. 0.829 

α=0.902          

ω=0.902 

2. Eu me interesso por buscar informações sobre corrupção. ** 0.553 

4. Eu discuto sobre corrupção nas minhas relações familiares/sociais. 0.616 

5. Eu consigo identificar práticas corruptas. 0.762 

6. Conheço diferentes formas de corrupção (por exemplo propina, 

superfaturamento e/ou outras formas). 0.869 

7. Eu conheço a legislação sobre corrupção. ** 0.785 

8. Eu sei quais são as punições cabíveis para o cidadão que pratica atos 

corruptos. ** 0.797 

9. Eu percebo facilmente quando ocorrem práticas de corrupção. ** 0.640 

C
o

m
p

o
rt

am
en

to
 

(1
2

.9
9

3
) 

10. Eu já presenciei atos de corrupção. 0.568 

α=0.856          

ω=0.858 

11. Eu já convivi com pessoas que foram acusadas pelo crime de 

corrupção. ** 0.558 

12. Eu já fui convidado a praticar pequenos atos de corrupção para 

conseguir algum benefício no setor público. 0.741 

13. Eu já fui convidado a praticar pequenos atos de corrupção para 

conseguir algum benefício no setor privado. 0.670 

14. Eu denunciei algum ato corrupto. ** 0.887 

15. Eu já auxiliei no processo de investigação de atos corruptos. ** 0.748 

R
ef

le
x

o
s 

(9
.9

7
4

) 

16. A corrupção é generalizada no país. ** 0.404 

α=0.874          

ω=0.879 

17. Eu me sinto particularmente afetado pela corrupção. 0.559 

18. A corrupção prejudica a minha qualidade de vida. 0.592 

19. Eu acredito já ter sido privado do acesso a algum bem ou serviço 

devido à corrupção. 0.621 

20. Os serviços públicos oferecidos aos cidadãos são prejudicados pela 

corrupção. 0.870 

21. A corrupção atrasa o desenvolvimento do país. ** 0.960 

22. A corrupção implica em desperdício de dinheiro público. ** 0.727 

C
o

n
tr

o
le

 (
6

.8
4

5
) 

23. Os órgãos reguladores são eficientes na identificação de atos 

corruptos. 0.570 

α=0.759         

ω=0.763 

24. A legislação facilita a identificação de atos corruptos. ** 0.431 

25. Os esforços realizados atualmente são suficientes para o combate à 

corrupção. 0.622 

26. Nos últimos dez anos o país tem avançado no combate à corrupção. 

** 0.576 

28. As pessoas condenadas por corrupção são punidas corretamente pelo 

país. 0.624 

30. O país é transparente na divulgação de atos corruptos. 0.684 

A
ti

tu
d

e 
(5

.4
6

4
) 

31. Toda pessoa que toma conhecimento de algum ato de corrupção tem 

o dever de denunciar. 0.661 

α=0.802         

ω=0.804 

32. A corrupção se justifica ao trazer benefícios para a população.*; ** -0.528 

33. Tolerar atos de corrupção pressupõe uma personalidade antiética. 0.727 

34. Eu me sentiria incomodado se soubesse de algum ato corrupto e não 

denunciasse.  0.763 

35. Eu votaria em candidatos investigados por crimes relacionados a 

atos de corrupção. *;** -0.494 

36. Praticar atos de corrupção é injustificável.** 0.570 

* questões invertidas na análise. 

** questões excluídas após a verificação dos índices de ajuste para os cinco construtos da EPC (Tabela 2). 

Fonte: elaborada pelos autores (2021). 

 



 

Tabela 2 - Índices de Ajuste para os cinco construtos da EPC. 

Índices de 

ajuste 

Conhecimento Comportamento Reflexos Controle Atitude 

Inicial Final Inicial Final Inicial Final Inicial Final Inicial Final 

Qui-quadrado 

(valor) 
423.891 5.900 182.150 2.433 339.930 0.670 40.897 1.558 46.452 1.587 

Qui-quadrado 

(probabilidade) 
0.000 0.052 0.000 0.119 0.000 0.413 0.000 0.459 0.000 0.208 

Graus de 

Liberdade 
20 2 9 1 14 1 9 2 9 1 

Qui-quadrado / 

Graus de 

Liberdade 

21.195 2.950 20.239 2.433 24.281 0.670 4.544 0.779 5.161 1.587 

GFI 0.847 0.996 0.911 0.998 0.850 0.999 0.978 0.999 0.977 0.998 

CFI 0.774 0.995 0.796 0.996 0.762 1.000 0.947 1.000 0.921 0.998 

TLI 0.683 0.986 0.660 0.988 0.642 1.000 0.911 1.000 0.869 0.994 

RMR 0.082 0.019 0.153 0.045 0.057 0.004 0.049 0.012 0.046 0.025 

RMSEA 0.176 0.055 0.172 0.047 0.189 0.000 0.074 0.000 0.080 0.030 

Fonte: elaborada pelos autores (2021). 

 

 No processo de aprimoramento do modelo foram retirados os seguintes itens, todos com 

cargas fatoriais inferiores a 0.5: Conhecimento- itens 1, 4, 5, e 6; Contato -itens 11, 14 e 15; 

Reflexos - itens 16, 21 e 22; Combate- itens 24 e 26; e Tolerância- itens 32, 35 e 36. Após essas 

exclusões, os modelos finais das cinco dimensões atenderam a todos os critérios de ajuste. 

Assim, pode-se concluir pela validade convergente das cinco dimensões. Todos os resíduos 

padronizados foram inferiores a 2,58, confirmando também a unidimensionalidade. 

 Em seguida, para testar a validade discriminante dos construtos, utilizou-se o teste de 

diferença de qui-quadrados. A Tabela 3 apresenta os valores de qui-quadrado e graus de 

liberdade para o modelo restrito e para o modelo livre, bem como a diferença de qui-quadrados. 

Tabela 3 - Teste de diferença de qui-quadrados 

Dimensões 
Modelo Restrito Modelo Livre Diferença      

Qui-

Quadrados Qui-Quadrado GL Qui-Quadrado GL 

Conhecimento- Comportamento 313.654 14 66.187 13 247.467 

Conhecimento-Reflexos 701.489 19 64.537 14 636.952 

Conhecimento- Controle 434.658 20 40.278 19 394.380 

Conhecimento-Atitude 412.577 14 20.234 13 392.343 

Comportamento-Reflexos 350.303 13 27.949 12 322.354 

Comportamento -Controle 263.458 14 21.132 13 242.326 

Comportamento -Tolerância 258.163 9 11.431 8 246.732 

Reflexos- Controle 663.044 21 65.138 20 597.906 

Reflexos- Atitude 464.458 13 25.676 12 438.782 

Controle – Atitude 354.318 14 14.933 13 339.385 

Fonte: elaborada pelos autores (2021). 

 

 Observa-se, na Tabela 3, que para todos os conjuntos de construtos, a diferença de qui-

quadrados entre os modelos restrito e livre é superior a 3.84, confirmando a validade 



discriminante entre cada par de construtos. Portanto, todos os construtos são discriminantes 

entre si, indicando que os mesmos representam dimensões distintas do IPC. Assim, após a etapa 

de validação confirmatória do modelo de mensuração, a escala manteve as cinco dimensões 

propostas no modelo teórico, as quais são mensuradas por um conjunto de 18 itens.  

4 Metodologia de Aplicação da Escala de Percepção da Corrupção. 

 A partir das cinco dimensões propostas para a EPC, validadas nas etapas anteriores, foi 

estabelecida a metodologia de aplicação da escala, a qual é definida a partir de cinco passos.  

Passo 1 - De posse das respostas dos pesquisados aos itens da EPC, codifique as respostas 

conforme o Quadro 1. 

Quadro 1 - Codificação das questões do questionário 
Dimensão Sigla Itens Códigos 

Conhecimento CH 2, 7, 8 e 9 Discordo totalmente = 1; 

Discordo = 2;  

Indiferente = 3; 

Concordo = 4;  

Concordo totalmente = 5 

Comportamento CO 10,12 e 13 

Reflexos RE 17, 18, 19, 20 

Controle CT 23, 25, 28, e 30 

Atitude AT 31, 33 e 34  

Fonte: Elaborado pelos autores (2021). 

 

Passo 2- Obtenha as percepções de cada entrevistado para cada uma das cinco dimensões, a 

partir da média das respostas dos itens pertencentes à cada dimensão: 

CHj=[Item2 + Item7 + Item8 +Item9]/4 

COj=[Item10 + Item12 + Item13]/3 

REj=[Item17 + Item18 + Item19 +Item20]/4 

CTj=[Item23 + Item25 + Item28 +Item30]/4 

ATj=[Item31 + Item33 + Item34]/3 

 

Passo 3- Obtenha as percepções médias para toda a amostra. A percepção média em cada 

dimensão representa a percepção dos entrevistados na dimensão. Assim, por exemplo, para a 

Percepção de Conhecimento tem-se a seguinte expressão: 

 

𝐶𝐻𝑝 =
∑ 𝐶𝐻𝑗
𝑛
𝑗=1

𝑛
 

onde CHp é a Percepção de Conhecimento para o país p; CHj é a percepção de conhecimento 

da corrupção para o entrevistado j e n é o número de respondentes.  Procedimento semelhante 

deve ser adotado para o cômputo da percepção para o país nas demais dimensões. 

Passo 4- De posse dos valores médios para cada dimensão é possível calcular a Escala de 

Percepção da Corrupção, o qual é construído pela média das percepções nas cinco dimensões, 

matematicamente: 



 

𝐸𝑃𝐶𝑝 =
𝐶𝐻𝑝 + 𝐶𝑂𝑝 + 𝑅𝐸𝑝 + 𝐶𝑇𝑝 + 𝐴𝑇𝑝
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Onde:  

EPCp é a Escala de Percepção da Corrupção do país p;  

CHp é a Percepção de Conhecimento da Corrupção  no país p;  

COp é a Percepção de Comportamento em relação à Corrupção do país p; 

REp é a Percepção dos Reflexos da Corrupção no país p; 

CTp é a Percepção do Controle da Corrupção no país p; 

ATp é a Percepção da Atitude em relação à Corrupção no país p. 

Passo 5- Classificação da Escala de Percepção da Corrupção. A partir dos valores obtidos no 

passo 4 é possível classificar a Escala de Percepção da Corrupção do país em níveis, conforme 

a Tabela 4. 

Tabela 4 - Classificação da Percepção da Corrupção 
Escala de 

Percepção da 

Corrupção 

Classificação 

da Percepção 

da Corrupção 

Descrição 

de 1,00 até 1,99 muito baixa 

Cidadãos responderam para a maioria das questões discordo 

totalmente ou discordo, indicando que a população não percebe a 

corrupção no país.  

de 2,00 até 2,99 baixa 

A maioria das respostas tende a estar entre discordo totalmente e 

indiferente, indicando que os cidadãos possuem uma baixa percepção 

de corrupção no país. 

de 3,00 até 3,99 alta 

Em média, os cidadãos selecionaram respostas prioritariamente entre 

indiferente, concordo ou concordo totalmente. Portanto, a percepção 

de corrupção no país é alta. 

acima de 3,99 Muito alta 

Os cidadãos concordam ou concordam totalmente para a maioria das 

questões, havendo, portanto, uma percepção muito alta da corrupção 

no país. 

Fonte: elaborada pelos autores (2021). 

 

5 Considerações Finais 

A corrupção tem crescido em escala, magnitude e sofisticação das operações enquanto 

governos de todo o mundo buscam novas abordagens e ferramentas para ajudar a identificar as 

atividades corruptas (BAJPAY, MYERS, 2020). O aumento da corrupção amplia a necessidade 

de obtenção de modelos de mensuração para a sua identificação e entendimento, a partir de 

diferentes formatos e pontos de vista (agentes públicos, gestores, instituições e cidadãos). 

Quanto às medidas objetivas, ao longo dos últimos anos, muito se avançou na construção de 

índices de corrupção capazes, inclusive, de permitir a comparação entre diversos países e 

setores. Entretanto, do ponto de vista subjetivo e com foco no cidadão ainda não há um 

instrumento consolidado. Assim, este estudo teve por objetivo a criação e validação da Escala 



de Percepção da Corrupção (EPC), que se propõe a avaliar como o cidadão de um determinado 

país percebe a corrupção.  

Entende-se que medidas de corrupção objetivas e subjetivas são necessárias e 

complementares. Enquanto a medida objetiva visa apresentar um retrato das práticas de 

corrupção em um país, a medida de percepção avalia o quanto os cidadãos que residem naquele 

país são capazes de avaliar a existência da corrupção. Neste contexto, países altamente 

corruptos, mas com baixa percepção da corrupção pela população, poderão ser campos férteis 

para a proliferação da corrupção, uma vez que a população não assumirá seu papel como agente 

social, que participa e cobra ações éticas na gestão. Por outro lado, em países onde a percepção 

da corrupção é alta, os próprios cidadãos, mais conscientes da existência e dos reflexos da 

corrupção, podem se tornar agentes ativos contra os atos corruptos e atuar com controle social.  

Na construção e validação da EPC foram adotas uma série de técnicas exploratórias e 

confirmatórias que mostraram que a escala é capaz de ser considerada válida sob diferentes 

critérios. A estrutura final da medida é composta por cinco dimensões, que buscam avaliar a 

percepção de corrupção de uma maneira abrangente.  

A metodologia de aplicação proposta apresenta uma maneira simples de avaliação da 

Percepção da Corrupção, permitindo tanto a avaliação geral (nível de percepção da corrupção), 

quanto em cada uma das suas dimensões. Para as instituições e agentes públicos, o EPC pode 

ser útil para analisar os avanços e desafios da agenda de redução da corrupção, considerada 

ferramenta importante para o alcance dos objetivos de desenvolvimento sustentável, 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (AGENDA 2030, 2014). Também pode ser 

interessante para análise de diferenças de percepção em perfis socioeconômicos diversos, 

permitindo, por exemplo, identificar grupos com maiores déficits de conhecimento sobre a 

corrupção que devem ser focos prioritários de políticas públicas. 

Para os pesquisadores, a EPC é uma medida útil para aplicação em pesquisas ou estudos 

longitudinais para avaliar a percepção de uma população em geral ou em um grupo específico, 

isoladamente ou em associação com outras medidas. Por exemplo, como um antecedente da 

percepção de cidadania financeira ou da qualidade de vida, ou ainda, como uma consequência 

da melhoria dos níveis de transparência de um país. 

Apesar dos esforços para a construção e validação da EPC, estudos futuros podem 

buscar a incorporação de novas dimensões, a validação em outras amostras ou a adaptação para 

diferentes culturas. 
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